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PARECER Nº 519/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 044/02. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Campanha, que visa 
acrescentar parágrafo único ao artigo 1° da Lei 11.479, de 13 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a dispensa de pagamento ao Serviço Funerário Municipal de taxas, 
emolumentos e tarifas devidas em razão da realização de funeral. 
A presente propositura, conforme justificativa do autor, tem por finalidade dar publicidade à 
mencionada Lei. 
Mencione-se, pela oportunidade, que se encontra em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei 
n° 699/2001, de autoria do nobre Vereador Domingos Dissei, com a mesma finalidade, ou 
seja, dar publicidade à supracitada lei. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da matéria, que encontra guarida 
nos arts. 13, inciso I e 37 "caput", ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Ante ao exposto, somos 
PELA LEGALIDADE 
Entretanto, a fim de adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, sugerimos 
o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº /2002 AO PROJETO DE LEI Nº 0044/02. 
Acrescenta parágrafo único ao art. 1° da Lei nº 11.479, de 13 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a dispensa de pagamento ao Serviço Funerário Municipal de taxas, 
emolumentos e tarifas devidas em razão da realização de funeral, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º O art. 1° da Lei nº 11.479, de 13 de janeiro de 1994, passa a vigorar acrescida de 
um parágrafo único, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único. A dispensa de que trata o "caput" deste artigo deverá ser divulgada em 
estabelecimentos hospitalares da rede municipal de saúde, através da afixação de placa, 
em local visível, com os seguintes dizeres: 
A Lei Municipal n° 11.479/94 dispensa do pagamento das despesas com a realização de 
funeral de pessoa que tenha doado, por si ou por seus familiares ou responsáveis, seus 
órgãos corporais para fins de transplante médico". 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 15/5/02 
Antonio Carlos Rodrigues - Presidente 
Celso Jatene - Relator 
Alcides Amazonas 
Antonio Paes-Baratão 
Arselino Tatto (contrário) 
Jooji Hato 
Laurindo 
Wadih Mutran 
William Woo 
 

 
Justs0519-2002 


